
ESTADO DO ESPfRITO SANTO 

CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA 
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Interessado: .í~~---5~------~~----··-····-··--···--···-····· 
---?.~--~--.h~-----~.:. ... _QQ._tl.~9..9..i ________________________________________ _ 
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-· Assunto: ~0:~1:f .... c.L ... ~kº-~---~--~1P.:.?. .... ~-----~-~~~-------~---, ' 

.:.~ _lli,_'l~~~-~~º~-º;t~~------·~----~~-º-º~---~k~:-~~---·································· 

AUTUAÇÃO 

Aos -·-·········-·················································································dias do mês de 

··--··-························-··········-·-·-···· do ano de ...................................................................................................... . 

autuo, nos termos da lei, os documentos que se seguem. 
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PROÍBE A ÊNrRAoi'>J~:;-·M~NoRes ÉNl~;-~vêr.J+ôs 
EM QUE' HAJA· O. PATRÔCINIQ._DE EMPRESAS-_ QUE--

. COMERCIALiZEM BEBIDAS ALCOOtleAS-;i:/,:; · ·' · ·_ · __ : -: •· 

-: , __ .·-.... 
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A Câmara MUnidpal ·de _Qqiatir1a, Estado do ·Espírito Santo no 
uso de suas atribuições· consUtücloháis·, AP~OVA: _ · · 

.. :.:· > ... 

.. · :, .. -:-·,·,· :-~ ·. : .. -.. ; 

Art.-1.0 
- Fica proibida ·a entrad~~~~ m_énores de:t6 anos em·eventos 

onde .. há a _ divulgação ·· prom(iciônal .· dé ~-.Q~_bi_das · alcoólica;_ mesmo 
q:qo_n;iP.ªnhçi~os pelos pais C>u respônsáve'L: .': :- ' .·.· 

. . . . ·'- .• ·. ·->~ ·.··,. . ,;;:· .. 
.· ,:·· :- : .. ~ ... 
': ~ .. _,. -

Art. 2.0 ~-Fica proibida .8. entrâdã·~·~-menôrésem eventos,_pf1de haja o 
patrocínio amplamente cjivu19;:ido;Çt_e b.~bida_9lco<?liça~ ·__ · _. · 

. ·.·· ·.'.·. 

. . .. - ... 
. · .. ' : ·. ~ ·.- . . ( . ''· .. · .. v.: ' .. ·.-.:·: . 

Art. 3. º - Os proprietários é/ou~' féspbnsá~~is·: p:or" clubes sociais,casas 
de shows e eventos, onde liã ~a veodél de bebida$ alcoólicas,deverão 
afixar em local·_ de fápil . visibili~.~;~:t~.,._no rnfrürno ó4_ carta;zes ou faixas 
com informações sobre .os malefiÇios caµsados pelo_ uso do álcool. 

. . . . .- ' . . -(<~:·">;~-~-- :.~ -'~:·_· ":'<?~?f~;:·;./:. .. :·:- ::-_:_-.-. _. .. \<:)::."<:":.;., . ·-:> ··. ·.:-. ·;:< . '. 

Art. 4.º - Esta Lei
0

entr~ernvig~,r nªdatade$u~ publicação . 
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AS COMISSÕES PERMANENTES 
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DATA 5 OJV 'O 
RUBRICA 

Câmara Municipal de Cola·:-rt1~n~:;:::__ 
Palácio Justiniano de Mello e Silva Netto 

Estado do Espírito Santo 

JUSTIFICATIVA 

··A presente proposição tem ·por objetivo proibir a entrada de 

jovens menores de idade em eventos em que haja o patrocino de 
-

empresas que comercializam bebidas alcoólicas. 

Justifica ainda o autor que o presente projeto tem a finalidade de 

ajudar a reduzir o uso de álcool por menores, uma vez que os 

mesmos freqüentam tais estabelecimentos. 

Solicito o apoio dos Vereadores,esperando que a mesma seja 

admitida para o fim de ser submetida à deliberação do Douto Plenário 

desta Casa de Leis, do qual espero apoio e votação favorável. 

Autor. 

Rua Prof. Arnaldo de Vasconcelos Costa, Nº 32 - Centro - Colatina/ES - CEP: 29.700-220. · 
· TELEFAX: (027)722.3444 
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Projeto de Lei n.ô OÔ8/200f(J:i.e/autoria do Vereadó(Sérgio Meneguelli, que 

:::~~d: ~:;;~~;M,~~~re~.~r/{J~K~~i;;,;ôn~~?â ~~Bj~~;g~~âô •. Prpmocional 
A proposição. to(protocol~da;· llest~-.Cas~;··~m:_:15/Q2(2008,_. e.veio a esta 

Comissão, em·. 18/o~dôqs,> -p_áfa·~,;~m'is~:~·~ :~~;,/~~rec~~-· :c~be-nos relatar .• É o 
.. ' ·.' ~ .. . 

relatório. ..: . ·'.~· ...... -: . -: . . -.- . . '; . ~-.. . - . . 

A presente proposição, de iniCiativa cio Ilustre Vereador tem por objetivo 
. - . ,. . ·: .: · .. ·-· ""; .. :..·· . : ·' '' . . . . . . . . . . ., 

proibir a entrada de joven~ meno~es de .16 anos de idade', mesmo acompanhados de 
. • • • •• .. • : • • j'..-~ .• :.~ .:· : .. , • -. _... .• • • • • •. •• ·:· • ' • . •· . • .:. -

pelo~t pélÍs ou· responsáveis, ~rn. ~y~ntp~ ~ITL~u~_haJa · () :~atrocíqio de eÍlJpresas que 

comercializam bebidas alcoólicas. : ' . ' ' ' . ' .· . . 
.;;_-

· .. Justifica. o autor que o pr~s~11t~ projeto ainda . por· finalidade de ajudar a 
• • < • '. •• • • • • '• • • •• • •••• _-: ·.: :~ '. • ;. - '~ • '~ • • • ' -.. ' •• • ' • • • '.' • ' • • • ~; : • • • 

reduzir uso de álco()I por menores>. ofD'a . vez que os · rnesrrids freqüentam tais 

est~'bele~imentos, sem n'eQhum Úp~'. ae:·d'ificulqad~'. ':'' ' ,, ' ' ' 

Analisando o .refe~ido_" projeto éhtend~i"nos. que ~:JTl~sma pode ter tramitação 

norma!. e por ter pre$ente os.t~q~isitq~ .. fo~ais·:.Todos:.os .Princípios. inerentes ao 
. -- - . -··· - .... _ ... -.- .·-, ' 

Processo.Legislativos foram observadÔs; podendo trémitar regularmente. 

Isto exposto, esta Comissã'o'.·pglrtª>P~.la. APR()VAÇÃQ DO PROJETO DE LEI 
N. 0 008/2008. . . ·. : · ,. < . . . _. .· . 

~$ala das Sessões, ·. . ,·.,,. 

_ ..... '·. ,•,. 

· .... -.. 

Presidente 

·. Lui:lAntônio 
:: . -::· .. ' .. · 

' ...... 

. .. ::--.. 
·'..; 

·: .. ····· ..... · 



Aprovado em ZE- -e 01 f, Ôa .._discussão, 

por: vy 91ô ~ iyy; d e:,_ e-V> 
Sala e:i Sessões,..dS__/ os / wo2?. 



Ofício Nº 252/2008 

. M . ·· 1 d e· 1· ,. Câmara , , un1c1pa >:e.·. o atina 
Palácro Jt,:sfinibno .de'. MeHo :e Silva Netto 

Estd:dO· dó :Espíritó Santo 

Colatina-ES, 20 de Maio de 2008. 

Do Presidente da Câmara Municipal de Gelatina 

Ao Prefeito Municipal de Gelatina 

REF. Remessa (FAZ) 

Prezado Prefeito, 

Encaminhamos cópia dos Autógrafos do Projeto de Lei Nº 
037/2008, de autoria do Poder Executivo Municipal e Projetos de Leis Nºs 008 e 
029/2008, de autoria dos Vereadores Sérgio Meneguelli e José Antônio Becalli, 
aprovada na Sessão Ordinária do dia 19 de Maio do corrente, para que se digne 
adotar as medidas cabíveis. 

Sendo só, para o momento, reiteramos as nossas cordiais 
saudações. 

Atenciosamente 

OLMIR FERNA~JO CASTIGLIONI 
Presid nte 

Ao 
Exmo Sr. 
João Guerino Balestrassi 
MD. Prefeito Municipal de Colatina 

Nesta. 

Cx. Postal 242 - COLATINA-ES - CEP.: 29.700-220 
E-mail: camaracolatina@camaracolatina.es. gov. br 

PABX/FAX.: (27) 3722.3444 



Câm,ara Municipal de\ Colatina 
FbJádo Jusfi'ni'ano de Mello e Silva N.etto 

Estado do .Espírito Santo 

Lei Promulgada Nº 5.397 DE 27 de Maio de 2008. 

PROÍBE A ENTRADA DE MENORES EM EVENTOS EM QUE 
HAJA O PATROCÍNIO DE EMPRESAS QUE COMERCIALIZEM 
BEBIDAS ALCOÓLICAS ................................................................ . 

Faço saber que a Câmara Municipal de Colatina, do Estado do 
Espírito Santo, aprovou e Eu Presidente, nos termos do Parágrafo 7° do Artigo 66, da 
Constituição Federal e Parágrafo 7° do Artigo 80, da Lei Orgânica do Município de 
Colatina, PROMULGO a seguinte: 

Artigo 1° "'. Fica proibida a entrada de menores de 16 anos em eventos onde há a 
divulgação promocional de bebidas alcoólicas, mesmo acompanhadas 
pelos pais ou responsável. 

Artigo 2° - Fica proibida a entrada de menores em eventos onde haja patrocínio 
amplamente divulgado de bebida alcoólica. 

Artigo 3° - Os proprietários e/ou responsáveis por clubes sociais, casas de show e 
. eventos, onde há a venda de bebidas alcoólicas, deverão afixar em local 

de fácil visibilidade no mínimo de 04 cartazes ou faixas com informações 
sobre os malefícios causados pelo uso do álcool. · 

Artigo 4° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Câmara Municipal de Colatina, 27 de Maio de 2008. 

Registrada e Publicada na Secretaria nesta data. 

E-mail: camaracolatinaíalcamaracolatina.es.gov.br 

Cx. Postal 242-.. COLATINA-ES - CEP.: 29.700-220 TELF AX: (27) 3722.3444 



Câmara Municipal de, Colatin,a 
Pcdá.cfo: Justinlono ,cfe lv\ello ',e Silva Netto 

Es,fado do Espírito Santo 

~ 
. -~ 

Colatina-ES, 04 de Junho de 2008. 

Ofício Nº 281/2008 

DO Presidente da Câmara Municipal de Colatina 

AO Prefeito Municipal de Colatina 

REF.: Remessa (FAZ) 

Prezado Prefeito , 

Vimos, por intermédio do presente, encaminhar a V. Sa., 
cópia das LEIS PROMULGADAS Nºs 5.395, 5.396, 5.397e 5.398, de 27 de Maio do 
corrente, conforme preceitos contidos no Artigo 80 da Lei Orgânica Municipal. 

Sendo só, para o momento, rogo aceitar as minhas cordiais 
saudações. 

Atenciosamente 

Ao 
Exmo. Sr. 
João Guerino Balestrassi 
MO. Prefeito Municipal de Colatina 

Nesta. 

Cx. Postal 242 - COLATINA-ES - CEP.: 29.700-220 

E-mail: camaracolatina@camaracolatina.es. gov. br 
TELFAX.: (27) 3722.3444 



Ofício Nº 280/2008 

Câmara Municipal de 'Colatin:a 
Palácio Jusfintano de ,MeJlo e Si Ivo Netto 

Estodo, do Es pírUo Santo 

Colatina-ES, 04 de Junho de 2008. 

DO Presidente da Câmara Municipal de Colatina 

AO Secretário Municipal de Comunicação Social 

REF.: Remessa (FAZ) 

Prezado Secretário , 

Vimos, por intermédio do presente, encaminhar a V. Sa., 
cópia das LEIS PROMULGADAS Nºs 5.395, 5.396, 5.397e 5.398, de 27 de Maio do 
corrente, para que se digne publicá-las. 

Sendo só, para o momento, rogo aceitar as minhas cordiais 
saudações. 

Atenciosamente 

Ao 
limo. Sr.· 
DD. Secretário Municipal de Comunicação Social 

Nesta. 

Cx. Postal 242 - COLATINA-ES - CEP.: 29.700-220 
E-mail: camaracolatina@camaracolatina.es. gov. br 

TELFAX.: (27) 3722.3444 


